
 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 739, DE 2016. 

 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social, e institui 

o Bônus Especial de Desempenho 

Institucional por Perícia Médica em 

Benefícios por Incapacidade. 

 

Suprima-se da Medida Provisória em epígrafe o Art. 11. 

 

  

JUSTIFICATIVA 

 
A medida provisória fixou uma carência para quem perdeu a 

qualidade de segurado. Para restabelecer o direito de requerer um benefício, é 

preciso voltar a contribuir por, pelo menos, 12 meses (auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) e de dez meses (licença-maternidade). Antes, o 

período exigido era de quatro e três contribuições, respectivamente.  

Conforme o Deputado Arnaldo Faria de Sá: “a recuperação da 

carência com contribuição de 1/3 (um terço) para recuperação da qualidade de 

segurado é histórica e querer novas 12 contribuições, é desleal para com o 

segurado admitido de qualquer doença”. 

Neste momento tão delicado na nossa economia, não se pode criar 

um disposto que irá prejudicar a parcela da população que mais precisa dos 

benefícios previdenciários. 

Sala das Sessões, em          de julho de 2016. 

 

 
Deputado BEBETO 

 
PSB/BA 
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